D
CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 6.922, DE 2010

(Do Sr. Jovair Arantes)

Determina que o Sistema Unico de Saulde realize obrigatoriamente a
avaliacdo meédica de criancas, até sete anos de idade, para o
diagnostico de fimose, preste o servico de postectomia, em caso de
indicacdo meédica, e que o Poder Publico desenvolva estratégias de
ampliacdo da prevencéo, da assisténcia médica e da pesquisa relativas
ao cancer de pénis.

DESPACHO:
AS COMISSOES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA;

FINANCAS E TRIBUTACAO (ART. 54 RICD) E
CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes - Art. 24 1|

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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O Congresso Nacional decreta:

Art.1° Esta Lei determina que o Sistema Unico de Salde realize
obrigatoriamente a avaliacdo médica de criancas, até sete anos de idade, para o diagndstico de
fimose, preste o0 servico de postectomia, em caso de indicacdo médica, e que o Poder Publico
desenvolva estratégias de ampliacdo da prevencdo, da assisténcia médica e da pesquisa
relativas ao cancer de pénis.

Art.2° Os servicos do Sistema Unico de Saude — SUS, da rede propria ou
conveniada, ficam obrigados a proceder a avaliacdo medica de toda crianca, até sete anos de
idade, para o diagndstico de fimose.

Paragrafo Unico. Havendo indicacdo médica, independentemente da idade do
paciente, o Sistema Unico de Saude, por meio de sua rede de unidades publicas ou
conveniadas, prestara servico de postectomia como medida preventiva ao cancer de pénis.

Art.3° O Poder Publico desenvolverd estratégias, inclusive campanhas
publicitarias, para ampliar a prevencao, a assisténcia médica e a pesquisa relativas ao cancer
de pénis.

Art.4° As despesas decorrentes da aplicacdo desta Lei correrdo por conta da
dotagdo orcamentaria propria da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e Municipios.

Art.5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

Este Projeto de Lei busca garantir a crianca, de até sete anos de idade, o
direito a avaliagdo médica pelo SUS para o diagnostico de fimose bem como o tratamento
cirurgico, em caso de indicacdo médica, para pacientes de qualquer idade.

O cancer de pénis é um dos poucos tipos de cancer evitaveis de forma eficaz,
entretanto, representa para o Brasil, sequndo dados da Sociedade Brasileira de Urologia-
SBU, 2% dos casos de cancer no homem. E um tumor altamente maligno, sendo mais
frequente nas regides Norte e Nordeste. Na regido Nordeste, a doenca representa 17% dos
casos de tumores notificados entre os homens, o que corresponde, segundo dados do INCA-
Instituto Nacional de Cancer, cerca de 2800 casos de cancer de pénis por ano.

O cancer de pénis é patologia frequente no Brasil, acometendo preferencialmente
pacientes de baixa renda, ndo circuncidados ao nascimento, de cor branca, moradores da
regido Norte e Nordeste e que demoram a procurar assisténcia médica especializada ao notar
as feridas no pénis. Sabe-se que, segundo dados da SBU, 81,62% dos casos de cancer de pénis
acometem homens acima de 46 anos.

A prevencdo do tumor é realizada facilmente com a educacdo da populacdo, com
0 cuidado de higiene, uso de preservativo nas relacdes sexuais para se evitar o HPV e a
cirurgia de fimose. A doenga aparece inicialmente como uma ferida persistente, um inchaco
localizado na cabeca do pénis. Se descoberta no inicio, basta a retirada da ferida, contudo, nos
casos mais graves, o tratamento é a amputacdo do pénis. Estima-se que mil amputacdes de
pénis sejam realizadas pelo SUS anualmente.
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Os individuos mais propensos a desenvolver a doenca sdo os que ndo fizeram
cirurgia de fimose e que ndo mantém bons habitos de higiene.

Esperamos contar com 0 apoio de nossos eminentes Pares para a aprovacao da
proposta de inestimavel alcance social.

Sala das Sessoes, 3 de marco de 2010.

Deputado Jovair Arantes
Lider do PTB

FIM DO DOCUMENTO
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